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RESUMO 

 

Observando o cenário atual é visível o crescimento das fraudes contábeis, desta forma torna-se 

importante verificar o nível de qualificação e esclarecimento dos profissionais contadores em 

relação a esta questão. Sendo assim, a presente pesquisa tem como objetivo identificar o nível 

de conhecimento dos contadores da cidade de Tapejara-RS sobre responsabilidade civil e penal 

no exercício da profissão. Caracteriza-se como uma pesquisa teórico-empírica, de caráter 

exploratório, com abordagem qualitativa e quantitativa. A população se atém aos contadores 

que possuem registro no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul na cidade 

de Tapejara/RS. A coleta de dados aconteceu via questionário, o qual foi elaborado por meio 

do Google Forms, com questões de múltipla escolha. Para o controle e mensuração dos dados 

obtidos, foram usadas as planilhas e gráficos gerados a partir do Google Forms. Ao findar-se a 

pesquisa, constatou-se que dos profissionais questionados, apenas 45% deles possuem 

conhecimento em relação as fraudes contábeis no exercício de sua profissão. 

 

Palavras-chave: Responsabilidade civil; Responsabilidade penal; Fraudes contábeis; 

Profissionais. 
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1 INTRODUÇÃO 

Observando o cenário atual é notável o aumento das fraudes contábeis, as quais são 

amplamente disseminadas pelos inúmeros canais de mídia. Devido a este crescimento torna-se 

importante verificar qual é o nível de qualificação e esclarecimento dos profissionais contadores 

em relação às fraudes contábeis, visto que tais condutas podem influenciar negativamente em 

suas carreiras profissionais.  

Tendo em vista a relevância do assunto mencionado, o objetivo principal da pesquisa 

foi identificar o nível de conhecimento dos contadores da cidade de Tapejara/RS sobre 

responsabilidade civil e penal no exercício da profissão relacionado às fraudes contábeis. Para 

alcançar tal objetivo foi relevante efetuar a classificação dos gêneros, faixas etárias e locais de 

atuação destes profissionais, bem como entender a percepção dos mesmos quanto a 

aplicabilidade do novo código civil e código penal no exercício da profissão. 

Esta pesquisa julga-se importante e necessária para que os profissionais da 

contabilidade mantenham a integridade na condução de suas atividades, da mesma maneira que 

assumam as consequências de atitudes que não estejam de acordo com a legislação vigente, 

uma vez que por meio deste estudo, há uma oportunidade de divulgar informações do código 

civil relevantes para a profissão de contador. 

Além disso, à medida que esta pesquisa foi sendo elaborada, pode-se discutir a 

responsabilidade civil e criminal em caso de fraude e, em seguida, examinar o impacto social 

das atividades desenvolvidas pelos profissionais. A pesquisa também se mostra relevante visto 

que destaca o problema da fraude contábil, além de ser uma ferramenta para o desenvolvimento 

do exercício dos profissionais. 

A pesquisa foi realizada por meio de um questionário que foi adaptado pela autora e 

aplicado na cidade de Tapejara-RS, com os portadores do CRCRS, no período de 06/10/2022 a 

20/10/2022, visando que os registros estejam ativos e atualizados. Ao final os resultados serão 

mensurados, parametrizando o objetivo da pesquisa. 

 

1.1 DEFINIÇÃO DO TEMA 

A contabilidade é uma ciência social aplicada e se faz presente em todos os processos 

da vida civil e jurídica. Se ramifica em inúmeras áreas, sendo algumas delas, a auditoria, a 

controladoria, a consultoria e a própria contabilidade no geral. A contabilidade visa controlar o 



 

 

patrimônio de empresas e também de pessoas físicas. Além do que, apura os resultados 

financeiros e define indicadores que facilitam a tomada de decisões. 

O contador tem uma carga de responsabilidades perante a sociedade, é uma figura que 

conduz os fatos contábeis, maleando situações e participando fortemente das situações do 

cotidiano. Através de suas atividades, esses profissionais indicam resultados tanto positivos 

como negativos, e deixam um legado para as empresas e demais pessoas que usufruem de sua 

função, passando confiança e profissionalismo. 

Apesar de já ter a sua necessidade comprovada, algumas pessoas ainda não 

reconhecem a importância da participação do contador em suas empresas, achando irrelevante 

a atuação destes profissionais. Os contadores geralmente são requisitados em momentos de 

desespero, para solucionar problemas já existentes, quando na verdade deveriam ser solicitados 

inicialmente para a prevenção destes mesmos problemas.  

 

1.2 DELIMITAÇÕES DO PROBLEMA 

A profissão contábil esteve por muitos anos estagnada, sem nenhum avanço 

significativo, porém a partir da década de noventa houve um progresso expressivo na forma de 

executar as atividades contábeis, sendo que as mesmas saíram dos livros manuscritos e 

passaram para os softwares. Devido a essa evolução, as fraudes contábeis se tornaram mais 

visíveis, ficou mais fácil de identifica-las. Após a evidenciação das fraudes, vieram às 

penalidades e suas respectivas consequências. 

O curso de bacharelado em ciências contábeis se manteve em 4º lugar durante oito 

anos no ranking dos 10 maiores cursos de graduação em número de matrículas de acordo com 

o censo de 2009/2017 realizado pelo governo e publicado no portal do MEC1. A grande 

demanda deste curso, mostra a importância de compreender: em que medida os contadores da 

cidade de Tapejara-RS têm conhecimento sobre a responsabilidade civil e penal no exercício 

da profissão relacionado às fraudes contábeis?  

 

1.3 OBJETIVOS 

Os objetivos dividem-se em geral e específicos. 

 

                                                             

1 Se trata do último censo da educação superior publicado pelo MEC em 2017, não há dados mais atuais. 



 

 

 

1.3.1 Objetivo Geral 

Identificar o nível de conhecimento dos contadores da cidade de Tapejara-RS sobre 

responsabilidade civil e penal no exercício da profissão. 

 

1.3.2 Objetivos Específicos 

1) Determinar o que são as fraudes contábeis; 

2) Identificar como os profissionais adquiriram esses conhecimentos em relação à 

responsabilidade civil e penal do contador relacionado às fraudes contábeis; 

3) Classificar os gêneros, faixas etárias e locais de atuação destes profissionais; 

4) Entender a percepção destes profissionais quanto a aplicabilidade do novo código 

civil e código penal no exercício da profissão. 

 

1.4 JUSTIFICATIVA 

Essa pesquisa mostra-se relevante e necessária para os profissionais de Ciências 

Contábeis, visando a integridade na realização de suas atividades, bem como, as consequências 

de atividades que não estão em conformidade com a legislação vigente. 

Também com a realização desta pesquisa torna-se possível discutir as 

responsabilidades civis e penais na ocorrência de fraudes, podendo então rever os impactos 

sociais das atividades desenvolvidas pelo profissional contábil. Nos últimos tempos a sociedade 

vem vivenciando um cenário com um crescimento abundante de escândalos 2  envolvendo 

profissionais da contabilidade por meio de suas atividades manipuladas. 

O estudo se faz relevante por evidenciar o problema das fraudes contábeis, devido aos 

prejuízos que ela traz nas esferas sociais, políticas, econômicas e financeiras. A pesquisa 

também é importante porque destaca o problema da fraude contábil, além de ser uma ferramenta 

para o desenvolvimento do exercício dos futuros profissionais. 

 

  

                                                             

2 Cf. Exemplo: caixa flutuante, fundo fixo, falsificação de registro de compras, uso de cartões corporativos, 

reembolso de viagens corporativas. IRKO (2020). 



 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 
 

2.1 FRAUDES CONTÁBEIS 

Muitos são os entendimentos sobre o que constitui fraude, mas se resumem em ações 

com o intuito de ludibriar, enganar, e obter vantagem sobre alguém de maneira a causar danos 

à outra parte. Conforme Ferreira (1999) e também Houaiss (1979) são atos com abuso de 

confiança, atitudes com índole enganosa e desleal, e ações praticadas com má fé. De uma forma 

geral, chega-se ao conceito de que a fraude é uma ação tomada por uma pessoa com o objetivo 

de tirar vantagem sobre outras partes envolvidas, de maneira a lesioná-las. 

No âmbito contábil, a fraude refere-se ao ato intencional de omissão e/ou manipulação 

de transações, adulteração de documentos, registros e por final as próprias demonstrações 

contábeis. Nota-se então que em um contexto geral as fraudes podem estar presentes em todos 

os contextos da vida, mas na contabilidade se encontra a todo momento desde os pequenos 

lançamentos e extratos bancários até a elaboração e finalização das demonstrações contábeis. 

Em relação a estes atos, é possível ainda destacar o conceito do triângulo da fraude, 

utilizado inicialmente por Donald Cressey (1953), onde o mesmo estudou sobre os motivos que 

levam os fraudadores a realizarem tais atos ilícitos (WUERGES; BORBA, 2014). Para Cressey 

(1953), a fraude acontece pela presença de três fatores, são eles: pressão, oportunidade e 

racionalização. 

 

 

Figura 1: Modelo do Triângulo da Fraude 

Fonte: Wells (2002, p. 108). 

 

Em alguns cenários da contabilidade existem algumas imprecisões que não foram 

cometidas com má fé, por isso é importante entender a diferença entre erro e fraude. O erro se 

dá por ações involuntárias, que envolvem o esquecimento, a desatenção, a imperícia, e a falta 



 

 

de conhecimento. Já as fraudes resultam de ações voluntárias e premeditadas, com intuito 

doloso, e irresponsabilidade penal e civil. 

 

2.1.1 Tipos de fraudes 

É possível identificar os tipos de fraudes que ocorrem dentro da área contábil, e com 

isso a ACFE (2010) desenvolveu um estudo que destacou quais são os quatro tipos de atos 

corruptos e fraudulentos cometidos, são eles: suborno, gratificações ilegais, extorsão econômica 

e conflito de interesses. O estudo desenvolvido corrobora que a corrupção se dá pelo suborno e 

pelas gratificações ilegais que são oferecidas aos agentes para cometer tais atos. A pesquisa 

também mostra que há uma grande pressão sobre a pessoa que cometeu a ação ilícita, gerando 

assim um conflito na empresa, entre a pessoa que cometeu o ato e a pessoa que influenciou a 

ação da fraude. 

Com isso, foi aprovado pelo Congresso Nacional no ano de 2013 a Lei n.º 12.846 para 

combater as fraudes contábeis. Após dois anos, em 2015, foi elaborado o Decreto n.º 8420 para 

regulamentar a Lei n.º 12.846, ficando estabelecido no artigo 1º.: “Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências”. Isso significa que 

toda prática ilícita que traga prejuízo ao governo poderá ser punida. Ainda, a Lei n.º 12.846/13 

diz que se for identificado qualquer ato ilícito, ao praticante do mesmo, é conferido a seguinte 

punição:  

Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 

quando for possível sua estimação. 

Em seguida, submeteram a Lei n.º 12.846/13 por meio do decreto n.º 8.420/15 

alterando e pautando sobre a responsabilidade do contador “responsabilização administrativa, 

sanções administrativas e encaminhamentos judiciais, acordo de leniência, programa de 

integridade e cadastro nacional de empresas corruptas, suspensas e cadastro em empresas 

punidas”. 

 



 

 

2.2 RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL 

Quando o contador recebe a responsabilidade de cumprir e efetuar determinada 

obrigação, ele deve respeitar os princípios da moral, da ética e do direito, procedendo com 

lealdade, idoneidade e honestidade na execução das atividades recebidas, sob a pena de 

responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus atos. 

É através do nexo de causalidade que se pode concluir o causador do dano: ele conecta 

a conduta do agente ao dano que foi causado, ou seja, estabelece a relação entre o ato que foi 

praticado pelo contador e o evento danoso que ele atingiu. Para Oliveira (2005), o termo 

responsabilidade significa responder por alguma coisa, responsabilizar alguém pelos seus atos 

lesivos, estabelecendo obrigações para reparar as violações que tenham sido efetuadas. Já a 

culpa pode ser definida por um erro de conduta, ou seja, um ato que é praticado sem a intenção 

de causar dano. 

Quando um ato é intencional e dirigido, ele se caracteriza como um ato doloso. 

Segundo Sá (1997, p. 160), a responsabilidade se apresenta em três aspectos diferentes: "a 

responsabilidade moral, a civil e a penal”.  

Sendo assim, a responsabilidade civil e penal do profissional contábil demonstra os 

riscos e as penalidades que ele poderá receber caso não siga a legislação vigente que rege a 

profissão e as práticas contábeis. Erros técnicos poderão sofrer penalidades devido a 

decorrência de incapacidade, incompetência e inabilidade profissional. Em relação ao 

desempenho de suas atribuições, é preciso que tenha notoriedade sempre sobre a condição 

técnica do profissional contábil. 

 

2.2.1 Responsabilidade Civil 

A responsabilidade civil para o contador se dá pela pessoalidade, quando ocorre o ato 

voluntário ou culposo. O termo da responsabilidade civil pode ser compreendido como o dever 

jurídico onde cada pessoa se coloca, seja em razão de um contrato ou em razão de fato ou 

omissão, para cumprir a prestação convencionada ou suportar as sanções legais impostas 

(SILVA, 2016). Levando isso em consideração, é notável como a responsabilidade civil deveria 

estar intrínseca nas pessoas e em seus atos. 

Já na contabilidade de acordo com o novo código civil, Hoog (2003) ressalta que este 

novo código civil foi muito importante, pois apresenta de forma mais clara e definida a 

responsabilidade civil do profissional quanto a seus atos na escrituração contábil. Sendo assim, 



 

 

a responsabilidade civil é o descumprimento e a desobediência estabelecida em contratos de 

prestações de serviços e legislações (TARTUCE, 2017). 

Houve alterações na constituição do novo código civil, agregando mais 

responsabilidades para a classe de contadores, em caso de envolvimento com fraudes contábeis. 

Borges (2004, p. 1) descreve que: 

O Código Civil atualmente em vigor, trouxe algumas modificações 

essenciais no que se refere à responsabilidade civil, alargando as hipóteses de 

responsabilidade objetiva, em que a prova da culpa do causador do dano não se faz 

mais necessária, e reduzindo de forma muito significativa o prazo prescricional para 

interposição da ação. 

Entretanto, Barboza (2010, p. 15) discorre em seu livro que: 

A responsabilidade civil está atrelada ao prejuízo, isto é, somente quando 

alguém compromete o patrimônio de outrem, está obrigado a responder. Assim, deve 

o contador estar atento, ter ciência dos procedimentos corretos a serem adotados pela 

contabilidade, devendo conhecer as condutas irregulares, para evitá-las, 

principalmente as fraudes contábeis. 

A responsabilidade civil pode ser tratada como ela é, ou é apresentada de acordo com 

os sentimentos e a emoção tratada na realidade, por isso, para Pereira e Tartuce (2018), divide-

se em objetiva e subjetiva. Sendo que a responsabilidade civil subjetiva tem como base a teoria 

da culpa. Com isso, para que haja a indenização e responda civilmente, é necessário haver dois 

requisitos, sendo o dolo (intenção de prejudicar) e a culpa (imprudência, negligência ou 

imperícia) (PEREIRA, 2018). 

Segundo Lisboa (1997), existem os outros tipos de responsabilidade civil, como: 

a) Responsabilidade contratual: é proveniente de conduta que viola uma 

norma contratual; b) Responsabilidade extracontratual: é resultante de um 

descumprimento legal, embora não exista um vínculo contratual, mas existe um 

vínculo legal; c) Responsabilidade direta: proveniente de ato do próprio responsável; 

d) Responsabilidade indireta: provém de atos de terceiros, vinculado ao agente sob 

sua guarda. 

Diante de todos as afirmações destes autores, é notório que o código civil ampliou os 

campos e implicou mais responsabilidades aos contadores, já que as funções do profissional 

são abordadas com mais rigidez e a nova lei requer que estes profissionais exerçam a profissão 

com maior transparência e clareza. 

Uma das mudanças implicadas pelas novas regras, é a possibilidade de enquadrar 

criminalmente o contador, o administrador e os sócios, já que todos fazem parte dos crimes 



 

 

cometidos dentro das empresas. Segundo Santos et al., (2018) existem três condições bases que 

devem ser constatadas para a responsabilização civil do contador, sendo elas: a conduta antijurídica 

(ilegal), a existência de um dano e a relação de causalidade entre a conduta e o dano. 

Portanto, como objetivo principal, o contador tem o dever de escriturar o patrimônio 

das organizações com objetividade e clareza, pois caso não disponha de tais méritos, poderá ser 

responsabilizado pelo dano patrimonial dessas empresas, se descoberto. 

 

2.2.2 Responsabilidade Penal 

A responsabilidade penal do contador acontece devido a aplicabilidade de várias 

legislações vigentes. Há inúmeras leis e artigos que identificam as más condutas dos contadores 

e demais profissionais ramificados da área, como os técnicos em contabilidade, os auditores e 

os peritos contábeis. Também se implica a responsabilidade penal quando o ato realizado pelo 

profissional causa prejuízo ao patrimônio, seja ele de pessoa física ou jurídica. Sendo assim, 

todo ato ilícito gera uma ação penal contra o profissional. 

Assis et al., (2018) traz em sua obra a fala de Capez (2006, p. 116) onde o mesmo diz 

que “a conduta penalmente relevante é toda ação ou omissão humana, consciente e voluntária, 

dolosa ou culposa, voltada a uma finalidade, típica ou não, mas que produz ou tenta produzir 

um resultado previsto na lei penal como crime”. 

Já o autor Oliveira (2005, p. 100) ressalta em seu livro que: 

Responsabilidade penal busca a reparação do dano causado ao conjunto 

social, sem a repercussão patrimonial direta a sociedade, agindo contra a liberdade do 

agente, reprimindo-o. A responsabilidade penal é pessoal e intransmissível, a pena 

imposta consiste na privação da liberdade do réu. 

De acordo com o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940), a 

responsabilidade do profissional contábil é: moral (valores pessoais), social (bem-estar 

coletivo), ética (o bem da corporação), civil (direito individual, indenização por dano), penal 

(ordem pública) e filosófica (notória sabedoria, transcendem o conhecimento contábil). Deste 

modo, a responsabilidade penal é somente da pessoa que cometeu a ação ilícita, é impossível 

transferir a responsabilidade para outro indivíduo. 

Conforme o Código Penal, Decreto nº 2.848/40 (BRASIL, 1940) o contabilista 

necessita seguir as seguintes instruções quanto a falso testemunho ou falsa perícia conforme 

art. 342 e 343: 



 

 

Art. 342 - Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 

(três) anos, e multa.  

Art.343- Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar 

ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: Pena 

reclusão, de três a quatro anos e multa. 

Nota-se que além de crimes mais específicos e graves, podem ocorrer inúmeros delitos 

pequenos. Existe ainda a coautoria e a coparticipação em muitos destes crimes realizados. Em 

muitos casos, o profissional coparticipa de ações ilícitas somente por meio de sua assinatura 

técnica no documento já fraudado do que pelo ato de manipular os documentos propriamente 

ditos. 

Os crimes mais comuns são os de ordem fiscal e tributária, por isso são os mais 

detectados pelo Ministério Público e pela Receita Federal. Ainda, os atos mais praticados são a 

falsificação de documentos, exclusão e alteração de informações, declarações com omissões de 

informações e o não cumprimento de prazos para entregas de documentos. Outra prática 

também comum é a sonegação fiscal que acontece devido a imperícia do contabilista, sendo 

que o mesmo é despreparado para a situação. 

Seguindo a pesquisa realizada pelo autor Santos et al., (2018) existem várias 

legislações aplicáveis aos crimes contábeis, como a Lei 8.137/90 de crimes fiscais, a Lei 

11.101/2005 que é a nova Lei de falências e a Lei 7.492 aplicada aos crimes contra o colarinho 

branco. Todos esses, são crimes distintos em relação à profissão do contador, trazendo assim 

maiores chances de implicar a responsabilidade penal aos profissionais da classe de formas 

diferentes.  

Diferente da responsabilidade civil, a penal ou criminal não compreende apenas a 

infração de um direito tutelado, que terá como compensação somente a correção dos danos de 

forma indenizatória. A infração é resultado de uma ação ou omissão considerada criminosa, um 

fato danoso à sociedade, antijurídico, culpável e punível. 

 

2.2.3 Infração Penal e Crime 

A infração se dá pela prática intencional do ato criminoso, o qual acarreta danos 

irreversíveis para pessoas físicas e jurídicas. Ou seja, são ações previstas em lei, como ato 

ilícito, onde o estado tem a intenção de impedir ou punir com duras penas a quem praticá-los 



 

 

(ARAÚJO, 2019). Capez (2011) discorre que a infração penal é aquilo que o legislador descreve 

como tal, sem se importar com o seu conteúdo, é imbuída de culpabilidade. 

Toda prática de ação ou omissão produz um efeito com consequências. O sistema 

jurídico é condenável e característico do crime. Portanto, o elemento de conduta é considerado 

negligente ou intencional porque também precisa haver alguns requisitos, como ofensas, danos 

e relacionamentos a relação causal entre comportamento e danos. 

A lei de introdução ao código penal brasileiro Decreto-Lei nº 3.914/41, descreve a 

definição de crime no Artigo 1º: 

Art 1º: Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de 

reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com 

a pena de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena 

de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente. 

Afinal, a referida Lei de introdução ao código penal brasileiro nº 3.914/41, afirma que, 

indivíduos que violam as normas legais em qualquer circunstância sofrerão punições 

relacionadas com o exercício de direitos de profissão contábil. 

 

2.3 A RESPONSABILIDADE DO CONTADOR SOB A ÓTICA DO CÓDIGO CIVIL E 

PENAL 

A situação do contador mudou para melhor com a entrada em vigor do novo Código 

Civil. As atribuições profissionais foram insistentemente garantidas e as atividades próprias da 

profissão foram respeitadas, mostrando à sociedade a importância desse profissional no âmbito 

empresarial e nas relações sociais. O Código Civil de 2002 estabeleceu barreiras ao exercício 

da profissão, definindo a responsabilidade do profissional contador, classificando-o como 

culposo ou doloso, sendo a culpa a falta de diligência e dependendo da forma como o ato foi 

praticado. 

No ato criminoso, o profissional não realiza suas funções de má-fé, mas por descuido 

ou aplicação indevida da legislação vigente, chegando a resultados diferentes dos que realmente 

deveriam ter sido verificados, prejudicando terceiros. Nesta situação, o contador responderá 

perante o titular da empresa, sócios, diretores e administradores, e estes responderão perante 

terceiros pelos danos causados. 

Para os atos dolosos, a prática do ilícito é intencional, de caso pensado e planejado, 

portanto, se o contador agir de modo doloso responderá solidariamente com o titular da 



 

 

empresa, sócios, diretores e administradores diante de terceiros, pelos atos praticados. O artigo 

1.177 do Código Civil deixa claro que, o profissional quando na execução das ações de 

escrituração contábil e fiscal ao efetuar lançamentos que causem danos e praticados por ele ou 

representante, a responsabilidade é do Contador. 

O profissional contábil foi o que mais teve destaque no novo código civil, com 18 

artigos (Art. 1.177 ao Art. 1.195), demonstrando a importância da profissão e da classe contábil 

na sociedade no desenvolvimento das relações econômicas e sociais. O artigo 186 do código 

civil aborda a responsabilização que resulta da execução de uma infração a um dever, legal ou 

contratual, o qual consequentemente cause perda à terceiro. 

De acordo com Oliveira (2005), neste novo contexto, o código de 2002 colocou o 

contador, nas suas relações com os clientes, quer como profissional liberal ou na condição de 

empregado, como prepostos, o que os torna submissos aos princípios da lei, tanto do novo 

código, como em toda legislação extravagante, portanto, os prepostos são solidariamente 

responsáveis perante terceiros, quando pratica o risco assumido e o risco doloso. 

A responsabilidade penal surge quando o contador comete um ato lesivo que vai além 

da simples possibilidade de ser compensado por meio de indenização, como no caso do direito 

civil, onde a defesa dos interesses pessoais é efetiva. No âmbito criminal, a responsabilidade é 

subjetiva, a comprovação é inadiável e a responsabilidade objetiva, vontade ou culpa dos 

contadores, não é aceita. As consequências criminais da atuação do contador, no exercício de 

tão importante função, têm forte visibilidade, e a legislação nacional que visa coibir condutas 

de natureza amplamente fraudulenta, ostensivamente de ordem pública, fica confinada ao 

código penal. 

De acordo com o código penal brasileiro, crime é o resultado de um ato ou omissão 

classificado como criminoso, prejudicial à sociedade, ilegal, culposo e punível. Segundo 

Palomba (2003) a responsabilidade da prática ao indivíduo é através de ter praticado o delito, 

entendimento do caráter criminoso da ação, livre para escolher entre praticar e não praticar a 

ação. O ato é criminoso e passível de reclusão e multa, tendo ainda seus pertinentes agravantes 

previstos em lei, quando comete o agravo no código penal, mas também no código tributário 

nacional, na Lei falimentar e entre outras legislações. 

 

2.3.1 Ética Profissional 

Para que a empresa e seus colaboradores possam conviver em harmonia é 

indispensável o uso da ética profissional, pois a ética ajuda a seguir um caminho de clareza, e 



 

 

assim deve ser dentro de qualquer empresa, pois para que ela possua um bom caminho as 

pessoas que trabalham nela, precisam colaborar entre si. 

Pode-se definir a ética profissional como um conjunto de atitudes e valores positivos 

aplicados no ambiente de trabalho. A ética no ambiente de trabalho é de fundamental 

importância para o bom funcionamento das atividades da empresa e das relações de trabalho 

entre os funcionários (GOMES, 2014). 

Para Gomes (2014), a maneira como atua um profissional deve ser lembrada de forma 

pessoal. Por isso deve-se lembrar os princípios que norteiam o comportamento em sociedade, 

para assim orientar a atuação no âmbito profissional. 

A ética é a construção de um alicerce que mostra qual é o tipo das pessoas e qual é o 

modelo de organizações que representam, sendo a reputação de uma empresa o fator principal 

para as relações comerciais, sendo informal ou formal (CAVALCANTE, 2018). 

A ética é garantia de que o ambiente operacional será bom de conviver, entre 

colaboradores, clientes e também com fornecedores, pois assim cria-se um vínculo de 

confiança. A ética se explica no plano de direitos e deveres dentro de uma organização, sendo 

uma garantia da dignidade humana, ao respeito pela pessoa e a justiça (DIAS, 2014). 

Para que os colaboradores levem uma conduta mais correta dentro das organizações, 

os representantes devem instituir critérios que os auxiliem, assim deixando bem aparente qual 

é o código de ética da empresa. Estes critérios podem servir de soluções para conflitos internos, 

além de uniformizar padrões (DIAS, 2014). 

Para Nascimento (2014), a ética profissional pode ser entendida como o dever e o 

direito de cada profissão. Possuir ética profissional é seguir todos os princípios verificados pela 

sociedade ou pela empresa em que trabalha. O código de ética de cada profissão visa o bem-

estar da sociedade e também garante a confiança e sinceridade dos membros da empresa.  

O pensar ético move-se em torno do que é bem, do que é mal; coisas 

aceitáveis ou não. Todo o homem deve entender que há ações que devem ser 

praticadas e outras não. Dessa forma, observa-se que a ética estabelece padrões sobre 

o que é bom ou mau na conduta humana, na tomada de decisões, tanto a nível pessoal 

como organizacional (DIAS, 2014, p. 101). 

Nesta mesma linha, a autora Dias (2014) enfatiza que a ética é baseada em princípios 

morais que não possuem apenas direitos e deveres individuais, mas também sendo para o 

coletivo, dando assim grande ênfase à importância das relações entre os participantes da 

organização. 



 

 

A conduta de cada organização é orientada pela ética profissional. Com esta 

característica é possível realizar a criação da missão, visão e valores da empresa e pode se tornar 

o fator primordial na tomada de decisão feita pela alta administração. É por meio da ética 

profissional que se elabora os princípios de conduta com os colaboradores, clientes e 

fornecedores (COLARES, 2014). 

A reflexão deste tema se torna necessária no coletivo e no individual, com enfoque nas 

questões sobre ética na formação do profissional, por conta das questões éticas que há nos dias 

atuais, outro fator é a diferença social, a ética ela é importante no ensino, no trabalho, nas 

sociedades em que se está inserido (COSTA et al., 2006). 

Costa et al., (2006) complementa que a desigualdade social do país e as diferentes 

oportunidades, levam as pessoas a optarem por uma postura antiética para que possam 

sobreviver em algumas empresas, pois no Brasil existe uma cultura em que o dinheiro e a 

evidência podem ser mais exaltados que a consciência e a ética. 

 

2.4 ESTUDOS SOBRE RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL NA PROFISSÃO 

CONTÁBIL 

Há alguns estudos de pesquisadores sobre responsabilidade civil e penal na profissão 

contábil. Oliveira et al., (2014) fizeram um estudo que tinha como objetivo identificar a 

percepção dos discentes e docentes de um curso de graduação em ciências contábeis. Para 

alcançar o objetivo proposto, prepararam uma pesquisa que contou com a participação de uma 

amostra de 17 professores e 469 alunos que analisaram diversos casos com honestidade 

questionável. 

Os resultados evidenciaram desigualdades de percepções entre alunos e professores 

em relação à honestidade acadêmica e às penalidades aplicáveis a casos percebidos como 

academicamente desleal, indicando que honestidade acadêmica ainda é um problema no ensino 

da contabilidade. 

Já para identificar as alterações trazidas aos profissionais da área contábil juntamente 

com o “Novo Código Civil”, isso como na responsabilidade civil e também na penal, 

identificando também o grau de conhecimento destes profissionais atuantes, Costa e Altreiter 

(2015) realizaram um estudo com 130 profissionais atuantes na área contábil da Região das 

Hortênsias/RS. 

Os dados foram coletados através de questionários e os resultados do estudo indicaram 

que a maioria dos profissionais obteve conhecimento sobre o Novo código civil através da 



 

 

internet. Além disso, a maioria (65%) indica ter um conhecimento mediano sobre o assunto e 

concordam que as alterações trazidas pelo código trouxeram mudanças significativas para a 

atuação do profissional contábil. Além disso, cerca de 94% dos profissionais que responderam 

ao questionário afirmaram já ter sofrido algum tipo de penalidade, sendo a mais significativa, 

multa por atraso na entrega de obrigações acessórias. 

Outro estudo que teve como objetivo estimar o alcance das condutas privativas dos 

profissionais contábeis nos crimes contra a ordem tributária e nos delitos de lavagem de 

dinheiro foi de Jobim (2017). Para alcançar os objetivos, a pesquisa foi dividida em duas partes 

tendo uma abordagem sobre a intervenção do estado contemporâneo na ordem econômica, as 

atribuições privativas do profissional contábil e as vedações éticas, bem como aspectos gerais 

sobre a responsabilidade penal. 

Já a segunda parte analisou os tipos penais das leis dos crimes contra a ordem tributária 

e da lavagem de dinheiro, relacionando-as com as condutas privativas dos contadores. 

Concluiu-se que os conhecimentos inerentes à profissão contábil podem contribuir ou impedir 

a ocorrência de crimes contra a ordem tributária e de lavagem de dinheiro. 

Observando a importância de identificar se o tema de fraudes corporativas estava 

sendo inserido nos currículos dos cursos de CCON, ocorreu uma pesquisa documental de Lima 

et al., (2017), onde foi feita a análise dos currículos, ementas e programas selecionados, tendo 

sua amostra composta pelos cursos de graduação em CCON, das Universidades Públicas da 

região Sudeste do Brasil, melhores classificadas no ENADE  em 2012 e no Guia do Estudante 

2014, totalizando 15 cursos e 79 disciplinas para análise. 

Os resultados encontrados expressaram uma insignificante presença do tema nos 

currículos, sendo identificados alguns conteúdos em disciplinas correlatas, como auditoria, 

perícia, controladoria e ética, não encontrando disciplinas obrigatórias específicas sobre 

fraudes. 

Deste modo, surgiu a necessidade de mapear a ação da CVM quanto à sua ação 

punitiva frente aos auditores independentes. Então Niemeyer (2017) utilizou como base de 

dados para a pesquisa, 73 processos administrativos sancionadores, situados no período de 

junho/2000 a junho/2016. Os processos usados na pesquisa tinham o auditor como réu e foram 

coletados no site da CVM. 

No final do estudo concluiu-se que relativamente ao volume de julgamentos por ano, 

foi observada a média de 5 processos anuais, sendo que os principais motivos para a abertura 

de processos contra auditores independentes foi o descumprimento dos procedimentos 



 

 

aplicáveis à atividade de auditoria e a irregularidade no relatório de auditoria emitido. Em 

relação as penalidades aplicadas, a multa foi a mais frequente, seguida da absolvição, 

advertência, suspensão e cancelamento. 

Com o intuito de analisar a responsabilidade civil dos contadores no exercício de sua 

função, com enfoque nos artigos 1.177 e 1.178 do código civil, que discorrem especificamente 

sobre a responsabilidade civil do contabilista como preferido, por atos por ele praticados dentro 

e fora do estabelecimento do opressor, Fonseca (2018) realizou uma pesquisa. 

A pesquisa empregou especialmente a análise de doutrina, da lei, e de normas 

contábeis, tendo como tema central a confirmação de como o contador pode ser 

responsabilizado civilmente, precisando, em alguns casos, ressarcir o prejuízo causado a 

terceiros, em razão de atos praticados no exercício de sua atividade. 

A conclusão do estudo de Fonseca (2018) foi que, de acordo com o artigo 1.178 do 

código civil, o empresário proponente é responsável por todos os atos praticados pelos 

contadores dentro de seu estabelecimento, que tenham relação com as atividades da empresa. 

 

2.5 COMPLIANCE 

Nos cenários atuais, o que pode fazer a diferença no desempenho de muitas empresas, 

são as muitas responsabilidades devidas perante a sociedade, o que também afeta a visão do 

mercado internacional. Por este motivo, a visão correta da legislação em vigor e de práticas de 

compliance tendem cada vez mais a estarem enraizadas em empresas, para que as práticas de 

corrupção possam ser cada vez menos frequentes ou inexistentes (CBIC, 2016). 

Ainda para CBIC (2016), a compliance é algo a ser renovado permanentemente pois 

com isso, o seu objetivo é ajudar ainda mais no combate as práticas irregulares nas empresas. 

Este estilo de prática ganha um papel estratégico nas organizações e também nas governanças, 

gerando um impacto nas relações de maturidade e confiabilidade. 

Para Colares (2014) este termo é original do inglês que significa cumprir e realizar, 

porém, a tradução mais aceita seria conformidade. Na verdade, quando se fala em compliance, 

está se referindo a sistemas de controles que proporcionam maior segurança as organizações 

em relação às suas análises econômicas-financeiras, o que proporciona uma ação mais correta 

e assim protegendo-se da corrupção e de fraudes em licitações. Também elaborar e atualizar 

normas internas que estejam em harmonia com a filosofia da companhia e garantir que sejam 

conhecidas e cumpridas por todos. 



 

 

As atividades de compliance são assimiladas as adequações e normas a procedimentos, 

tanto internos como externos, onde pode ser reivindicado várias verificações permanentes de 

aderência, eficácia e existência real de atividades e também processos da organização e outros 

aspectos (AGUIAR, 2019). 

Para se estabelecer padrões de conduta e também procedimentos internos, essas serão 

as ferramentas essenciais para a base de um bom programa de compliance. Precisam, portanto, 

ser desenvolvidas levando em consideração a cultura organizacional, o meio em que a 

companhia atua e o perfil dos profissionais que fazem parte dela (COLARES, 2014). 

Colares (2014) ainda descreve compliance, por sua vez, como conhecer as normas da 

companhia, seguir os procedimentos recomendados, agir em conformidade e sentir o quanto 

são fundamentais a ética e a idoneidade em todas as atitudes. Para isso, todos os colaboradores 

precisam estar em harmonia com as diversas esferas que regem as atividades, sem entrar em 

conflito com princípios e valores.  

Apesar de possuir características inerentes a cada empresa, dependendo 

essencialmente da cultura organizacional, os programas de compliance possuem 

elementos que podem ser considerados como requisitos indispensáveis a todas as 

empresas, independentemente de sua cultura, setor de atuação, tamanho e estrutura 

(COLARES, 2014, p. 66). 

Compliance descreve uma maneira de ser ético, o que ajuda na compreensão e visão 

de como agir e como tratar as pessoas. Deste modo, desenvolve um papel fundamental perante 

as fraudes na profissão contábil, mantendo os processos corretos.



 

 

3 METODOLOGIA 

As abordagens metodológicas são a busca de novos conhecimentos para aprofundar o 

estudo pretendido. Para Martins (2016, p. 35) “metodologia científica é a maneira de se 

construir boa ciência: natural ou social, pura ou aplicada, formal ou factual. Vai-se 

gradativamente dominando-o à medida que se faz investigação original”. Portanto, o método 

científico é a edificação da questão do problema e a busca da resposta do questionamento. 

 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 

Com o objetivo de verificar a percepção dos contadores da cidade de Tapejara-RS, em 

relação à responsabilidade civil e penal no exercício da profissão, nos eventos de fraudes 

contábeis, optou-se por desenvolver, quanto aos objetivos, uma pesquisa exploratória e 

descritiva, com abordagem qualitativa e quantitativa.  

De acordo com Henrique e Medeiros (2017), a pesquisa exploratória possui o objetivo 

de desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias. Por meio dela é possível formular 

problemas e hipóteses com mais precisão. A pesquisa descritiva, objetiva a descrição das 

características de uma população ou fenômeno, bem como o estabelecimento de relações entre 

variáveis.  

Segundo Henrique e Medeiros (2017), a pesquisa qualitativa compreende os 

postulados positivistas, apoiados na quantificação, ocupam-se nos domínios da natureza, da 

investigação de regularidades e de relações causais e explicativas dos fenômenos, visando 

descobrir leis que governam os fenômenos. Sendo que, a pesquisa quantitativa compreende um 

conjunto de processos sequenciais e comprobatórios, em que cada etapa precede a seguinte 

rigorosamente, embora seja possível a redefinição de alguma fase.  

Já quanto à natureza da pesquisa se classifica por teórica e empírica, a natureza teórica 

se fundamenta a partir da pesquisa bibliográfica, que utiliza a consulta aos documentos 

bibliográficos para cumprir o objetivo de encontrar respostas aos problemas de pesquisa. 

Portanto, para localizar o material bibliográfico que apoiará a pesquisa, é necessário conhecer 

a organização dos textos, das bibliotecas e dos bancos de dados, bem como saber utilizá-los 

(CERVO; BERVIAN; SILVA, 2007). Deste modo, referenciando os resultados após a coleta 

dos dados conforme a teoria. 

De modo que, esta pesquisa ainda pode ser caracterizada como empírica, o que para 

Gerhardt e Silveira (2009) conceitua-se como o conhecimento que pode ser adquirido com o 

dia a dia, por conta de todas as experiências vividas. É construído por meio de tentativas e erros 



 

 

em um grupo de pensamentos e ideias, é caracterizada por ser uma forma clara de se expressar 

e de se entender. A pesquisa é classificada como empírica pelo fato do conhecimento que será 

adquirido com todas as respostas e questionamentos. Por ele ser algo adquirido do cotidiano, é 

imprescindível o complemento com o conhecimento teórico, pois um completa o outro. 

O procedimento utilizado será o levantamento para a coleta de dados do questionário, 

para solucionar a questão problema da pesquisa, assim conhecendo o nível de conhecimento 

dos profissionais, a partir das respostas coletadas poderá se identificar e solucionar o problema. 

Com o tratamento e a análise dos dados quali-quantitativos é possível tratar e avaliar 

um grande número de variáveis e de observações, então surge a necessidade de fazer uma 

análise focalizada na procura de padrões de relação entre variáveis: relações de associação, 

relações de causalidade entre uma variável dependente e variáveis independentes e estudos de 

proporção e comparação de populações.  

É possível também obter medidas, indicadores e parâmetros de estatística capazes de 

descrever comportamentos, apontar tendências futuras e fazer inferências para a população alvo 

a partir da amostra. 

 

3.2 POPULAÇÃO E AMOSTRA 

Trata-se dos contadores que possuem registro no CRCRS na cidade de Tapejara/RS, 

onde os participantes são caracterizados pela população e amostra. Tendo em vista, que o 

critério para escolha da pesquisa, levou em conta que em 30/08/2022, a Divisão de Registro e 

Relacionamento do CRCRS, informou via e-mail que 95 contadores estavam com o registro 

ativo. 

Deste modo, a população da pesquisa são os 95 contadores portadores do registro do 

CRCRS, onde 68 profissionais participaram e responderam ao questionário, por tanto se 

tornando a amostra da pesquisa, a margem de erro da pesquisa ficou em 6%, e o nível de 

confiança em 95%, conforme calculadora amostral.  

Sabendo que quando se trata da profissão de contador, é preciso levar em consideração 

que as suas responsabilidades e deveres estão em constante mudança. 

 

3.3 COLETA DE DADOS 

A coleta de dados aconteceu por meio do questionário (ver Apêndice A) adaptado pela 

autora, com a modalidade de múltipla escolha, tendo como objetivo coletar as informações 

necessárias, a partir da concordância ou não concordância das afirmativas. O questionário foi 

elaborado via Google Forms, e foi encaminhado para o correio eletrônico da Delegada Adriane 



 

 

Canali, responsável por representar a cidade de Tapejara/RS e região, mediante ao CRCRS, 

onde a mesma compartilhou no grupo de WhatsApp dos contadores de Tapejara/RS que 

possuem certificação, também foi reforçado o envio particular para todos do grupo, pelo 

aplicativo do WhatsApp. Sessenta e oito profissionais da cidade de Tapejara/RS aceitaram 

participar e responderam ao questionário. De modo que, já possuem conhecimento sobre noções 

de direito e legislação aplicada e ética profissional, que são conteúdos presentes nas provas de 

suficiência do CRCRS e também no próprio exercício da profissão. 

O questionário é composto de 12 questões objetivas e obrigatórias, sendo que quatro 

são para a identificação do respondente e discussão da forma de contato sobre o tema. As outras 

são sobre responsabilidades civil, penal e fraudes na profissão contábil, assim então, verificando 

o grau de conhecimento sobre os conteúdos e duas sobre a aplicabilidade do novo código civil 

e do Código Penal na profissão contábil. Sendo assim, o questionário ficou disponível para ser 

respondido pelo período de 06/10/2022 a 20/10/2022. 

As perguntas são montadas na Escala de Likert1, estão classificadas em escala de 

discordância, concordância. Quanto ao grau de discordância, a classe 1 representa a 

discordância total, a classe 2 representa parcial discordância e a classe 3 representa 

neutralidade, e quanto ao grau de concordância, a classe 4 representa parcial concordância, e a 

classe 5 representa a concordância total. 

 

3.4 ANÁLISE DE DADOS 

Para o controle e mensuração dos dados obtidos, foram usadas as planilhas e gráficos 

gerados a partir da ferramenta “Google Forms”, através das questões respondidas. Muitas 

tabelas e gráficos são universais na forma em que se apresentam, os dados dispostos são de fácil 

entendimento. O objetivo dos gráficos é demonstrar de forma visual as informações mais 

importantes. 

A análise gráfica para este modelo de pesquisa é mais objetiva, visto que haverá muitas 

afirmações que podem ser de graus diferentes umas das outras, onde será uma forma mais 

visível de identificar respostas e os demonstrativos finais. 

 

 

                                                             

1 Uma escala tipo Likert é composta por um conjunto de frases (itens) em relação a cada uma das quais se pede 

ao sujeito que está a ser avaliado para manifestar o grau de concordância desde o discordo totalmente (nível 1), 

até ao concordo totalmente (nível 5, 7 ou 11). Mede-se a atitude do sujeito somando, ou calculando a média, do 

nível selecionado para cada item. 



 

 

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

4.1 PERFIL E CONHECIMENTO DOS RESPONDENTES 

O Gráfico 1 demonstra a quantidade de respondentes conforme o gênero. O resultado 

dos perfis dos profissionais entrevistados é composto a maioria pelo gênero feminino, com um 

percentual de 67,6%. Enquanto que do gênero masculino, os respondentes somaram 32,4%.  

 

Gráfico 1  

 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

 O Gráfico 2 apresenta a faixa etária dos respondentes. Na sua totalidade, possuem idade 

de até 25 anos somente 2,9%, 33,8% com idade de 26 a 35 anos. De 36 a 49 anos há um total 

de 39,7% e acima de 50 anos o percentual fica em 23,5%.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Gráfico 2  

 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

O Gráfico 3 mostra a modalidade de empresa em que os questionados trabalham. A 

modalidade de empresa que atuam prevaleceu a maioria em escritório contábil com 45,6%, logo 

38,2% em empresa privada e a minoria é empresa ou órgão público ou autônomo, somando 

16,2%. 

 

Gráfico 3 

 



 

 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

No Gráfico 4 está exposto a forma com que os profissionais obtiveram o conhecimento 

sobre o tema do estudo. Os entrevistados afirmam que a maioria deles, 58,8%, adquiriram 

conhecimento por meio da faculdade, cursos e treinamentos, e a prática. A minoria com 4,4% 

ficou entre a mídia e sobre não ter conhecimento sobre o assunto. 

 

Gráfico 4 

 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

4.2 CONHECIMENTO SOBRE O CÓDIGO CIVIL E PENAL NO QUE TANGE A 

PROFISSÃO CONTÁBIL 

 Esta seção do questionário foi composta por oito perguntas que foram formuladas com 

o intuito de verificar o nível do grau de conhecimento dos profissionais quanto ao código civil, 

código penal e fraudes no exercício da profissão. No Gráfico 5 estão os resultados obtidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Gráfico 5 – Sintetização dos resultados 

 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

No primeiro questionamento sobre ato culposo os profissionais responderam 23,5% que 

concordam totalmente com a afirmação, 44,1% concordam parcialmente, 11,8% discordam 

parcialmente e 20,6% discordam totalmente. 

Quando questionado sobre falsificação ou alteração de documentos, os profissionais 

responderam que 53% concordam totalmente, 42,7% concordam parcialmente e 4,4% 

discordam parcialmente, ninguém discordou totalmente. 

Em relação à conduta do contador, 67,6% dos profissionais concordam totalmente com 

a afirmação e 30,9% dos estudantes concordam parcialmente, a minoria de 1,5% discordou 

parcialmente. 

Segundo a responsabilidade civilmente do contador, os profissionais responderam que 

70,6% concordam totalmente, 20,6% concordam parcialmente e 2,9% discordam parcialmente 

e 5,9% discordam totalmente. 

Neste sentido, o questionamento sobre o ato doloso, 57,4% dos profissionais concordam 

totalmente, 38,2% concordam parcialmente, 4,4% discordam parcialmente e ninguém 

discordou totalmente da afirmação. 

Em relação ao questionamento a responsabilidade civil subjetiva, 64,7% dos 

profissionais responderam que concordam totalmente, 22,1% concordam parcialmente, 13,2% 

discordam parcialmente e também ninguém discordou totalmente. 
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Quando questionado sobre a responsabilidade do perito e auditor contábil, 54,4% dos 

profissionais concordam totalmente e 29,4% concordam parcialmente, 8,8% discordam 

parcialmente e 7,4% discordam totalmente. 

No último questionamento sobre responsabilidade solidária, 29,4% dos profissionais 

concordam totalmente, 23,5% concordam parcialmente, 16,2% discordam parcialmente e 

30,9% discordam totalmente. 

Para a mensuração dos dados foi utilizado a escala de Likert, onde foi atribuída uma 

pontuação para cada resposta, sendo 4 opções de respostas a escala ficou em formato de quatro 

pontos. Deste modo, as respostas ficaram com peso conforme a sua intensidade. Concordo 

totalmente (CT) com 2 pontos, concordo parcialmente (CP) com 1 ponto, discordo parcialmente 

(DP) com -1 ponto e discordo totalmente (DT) com -2 pontos. A Tabela 1 mostra o número de 

respostas que cada opção recebeu. 

 

Questões CT CP DP DT Total 

Responsabilidade solidária 16 30 8 14 68 

Responsabilidade ao profissional perito e auditor 36 29 3 0 68 

Responsabilidade civil subjetiva 46 21 1 0 68 

Ato doloso 48 14 2 4 68 

Responsabilizar Civilmente  39 26 3 0 68 

Condutas do Contador 44 15 9 0 68 

Falsificação ou alteração de documentos 37 20 6 5 68 

Ato culposo 20 16 11 21 68 

Total 286 171 43 44 544 
Tabela 1 – Número de respostas dadas para cada opção 

Fonte: elaborada pela autora (2022). 

 

Na Tabela 2 é feito a Escala de Likert, e na Tabela 3 é apresentado o resultado em 

percentual das respostas, respectivamente. Para alcançar o peso percentual de 100%, os 

respondentes deveriam ter concordado totalmente com todas as respostas, totalizando assim 

peso 1360. Neste caso, os profissionais alcançaram 612 pontos em suas respostas. Com isso, 

apurou-se um peso percentual de 45%. Esse cálculo pode ser observado na tabela abaixo. 

 

 

 

 



 

 

Abreviação das respostas 
Quantidade da 

Soma 

Peso por 

intensidade 

Quantidade x 

Peso 

CT 286 2 572 

CP 171 1 171 

DP 43 -1 -43 

DT 44 -2 -88 

Total em pontos 544 - 612 
Tabela 2 – Escala de Likert 

Fonte: elaborada pela autora (2022). 

 

 

Total Possível Total Apurado 

1360 100% 

612 45% 
Tabela 3 - Transformando em porcentagem 

Fonte: elaborada pela autora (2022).



 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo do estudo se deu por identificar o nível de conhecimento dos profissionais 

da cidade de Tapejara/RS em relação à responsabilidade civil e penal no exercício da profissão 

em relação às fraudes contábeis. Constata-se que os resultados encontrados atendem ao objetivo 

inicial da pesquisa, pois demonstram que as metas do estudo foram cumpridas.  

Como foi apresentado no decorrer do estudo, constatou-se que o maior número de 

profissionais é do gênero feminino, com faixa etária entre 36 a 49 anos. A maior parte dos 

profissionais atua em escritórios de contabilidade e em empresas do setor privado da cidade. O 

estudo mostrou que os profissionais possuem sim um vago conhecimento sobre os assuntos 

abordados, porém somente 45% destes dominam este saber. 

Com isso, fica evidente a tamanha importância e a necessidade deste assunto ser 

abordado e discutido em empresas privadas, prefeituras, escritórios contábeis, incluindo 

também as instituições de ensino desta ciência. De modo que, a pesquisa também auxilia a 

análise das métricas de como está a qualificação e o esclarecimento dos profissionais da 

contabilidade. 

A pesquisa acabou encontrando algumas limitações, visto que houve pouca adesão ao 

questionário, e também ao fato de que a população a ser questionada não era ampla. Para futuros 

estudos, sugere-se a aplicação da pesquisa em uma região mais abrangente, que tenha uma 

população maior. Apesar de sugerir a aplicação da pesquisa em uma população mais 

abrangente, foi importante realizar a mesma aqui no munícipio de Tapejara para verificar como 

está o conhecimento dos profissionais contábeis tapejarenses. Fica também como proposta para 

o órgão CRCRS o acompanhamento dos profissionais que possuem o seu registro ativo. 
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APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO DE PESQUISA 

 

QUESTIONÁRIO DE PESQUISA 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

Este questionário faz parte do Trabalho de Conclusão do Curso em bacharel de Ciências 

Contábeis da Faculdade e Escola de Tapejara-RS (FAT), o tema de pesquisa é: " FRAUDES 

CONTÁBEIS: o nível de conhecimento dos contadores da cidade de Tapejara-RS sobre 

responsabilidade civil e penal no exercício da profissão", desenvolvido pela acadêmica 

Sabrina Vidal Langaro Ressalta-se que por se tratar de uma pesquisa acadêmica, o respondente 

não será identificado, ficando afirmado sobre o sigilo das respostas. 

Gênero 

o Feminino 

o Masculino 

 

Idade 

o Até 25 anos 

o De 26 a 35 anos 

o De 36 a 49 anos 

o Acima de 50 anos 

 

1. Em que empresa atua? 

o Empresa privada 

o Empresa ou órgão público 

o Escritório Contábil 

o Autônomo 

 

2. Por qual meio, obteve conhecimento sobre a responsabilidade civil e penal da profissão 

contábil? 

o Faculdade 

o Mídia 



 

 

o Praticando 

o Cursos e treinamentos 

o Não adquiriu conhecimento sobre este tema 

 

3. De acordo com o Novo Código Civil, o profissional contábil assume a responsabilidade 

solidária juntamente com seu cliente, referente o encargo dos atos ilícitos cometidos por este 

(cliente) na gestão da empresa, tanto na esfera civil quanto criminal. Para essa afirmação, qual 

a sua resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

4. O Novo Código Civil, estabelece uma alta responsabilidade ao profissional perito e auditor 

contábil, porque seus erros por negligência, dolo ou má fé podem, tanto em caso de julgamentos 

judiciais ou realização de auditorias, causar prejuízo a terceiros. Para essa afirmação, qual a sua 

resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

5. De acordo com o Código Civil não entregar uma declaração que estava prevista no contrato 

de prestação de serviços faz surgir a responsabilidade civil subjetiva do contador, ou seja, a 

responsabilidade existirá caso fique caracterizado o dolo ou a culpa do profissional. Para essa 

afirmação, qual a sua resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

6. Considere a seguinte hipótese: uma companhia possui um contrato de prestação de serviços 

com determinado profissional contábil. Por conta disso este profissional tem que emitir e assinar 

as demonstrações da companhia para publicação. Se, no caso hipotético, o profissional contábil 

emitir as demonstrações da companhia e ao realizar uma análise identificar erros de 

contabilização nas demonstrações, mas não efetuar a correção e enviar à publicação com esses 



 

 

erros, esta conduta será considerada como um ato doloso. Para essa afirmação, qual a sua 

resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

7. Três são os requisitos que devem ser observados para que ocorra a responsabilização civil do 

contador, quais sejam: a) a conduta antijurídica; b) a existência de um dano; e, c) nexo de 

causalidade entre a conduta e o dano. Para essa afirmação, qual a sua resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

8. As falhas técnicas, ou as omissões provocadas por artifícios estratégicos arquitetados pelo 

contador ou com a participação deste, são condutas que o levam a responder civilmente. Para 

essa afirmação, qual a sua resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

9. A divulgação de informações inexatas nas demonstrações contábeis, a omissão de 

lançamentos na escrituração contábil, dados apagados em sistemas informatizados bem como a 

falsificação e alteração de documentos públicos são crimes previstos pelo código penal e que 

podem resultar em pena de prisão do contador. Para essa afirmação, qual a sua resposta: 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 

10. Caso o cliente preste informações falsas para que o contador realize as escriturações e este 

as escriture sem saber que as informações não eram verdadeiras tem-se que isso é considerado 

um ato culposo. Para esta afirmação, qual a sua resposta: 



 

 

o Concordo Totalmente 

o Concordo Parcialmente 

o Discordo Parcialmente 

o Discordo Totalmente 

 


